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TERMO ADITIVO

Processo nº 0990/2020

  

 

  

PRIMEIRO ADITIVO AO ACORDO FORMAL
DE CONTRIBUIÇÃO Nº. 17/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN E O
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE RONDÔNIA – COREN/RO

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN pessoa jurídica de direito público, ex vi da Lei nº.
5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.736-550,
CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, representado, neste ato, por sua Presidente Drª. BETÂNIA MARIA PEREIRA
DOS SANTOS, brasileira, enfermeira, portadora da iden�dade profissional COREN/PB nº 42.725, inscrita
no CPF sob o nº. 455.538.074-68, e por seu Primeiro-Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS,
brasileiro, enfermeiro, portador da iden�dade profissional COREN/DF nº. 143.136, inscrito no CPF sob o
nº: 002.246.941-97, doravante denominado CONCEDENTE e o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE RONDÔNIA – COREN/RO, pessoa jurídica de direito público ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de
1973, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 2621 – Centro – CEP: 76.801-106, Porto Velho/RO, inscrito
no CNPJ nº. 34.476.101/0001-55, representado, neste ato, por, por seu Presidente Dr. MANOEL CARLOS
NERI DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, portador da iden�dade profissional COREN/RO nº. 63.592, inscrito
no CPF sob o nº. 350.306.582-20 e pela tesoureira FRANCINEIDE VIRGOLINO DE AZEVEDO, portadora da
cédula de iden�ficação profissional nº 158.449-TE COREN/RO, doravante
denominado BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente instrumento, nos termos do art. 71, VI, da
Cons�tuição Federal; art. 116 da Lei nº. 8.666/1993; do Decreto nº. 93.872/1986; do Decreto nº.
6.170/2007, e suas ulteriores modificações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto do presente termo adi�vo a prorrogação do prazo de vigência do Acordo
Formal de Contribuição nº. 17/2021 por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 07 de outubro de
2023 a 07 de outubro de 2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

2.1. O CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo na
imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do ACORDO FORMAL DE
CONTRIBUIÇÃO nº 017/2021 e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi�vo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA, Usuário Externo, em
25/09/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCINEIDE VIRGOLINO DE AZEVEDO, Usuário Externo,
em 25/09/2023, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE - Matr.
0000050-4, Chefe da Procuradoria Geral, em 25/09/2023, às 13:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILNEY GUERRA DE MEDEIROS - Coren-DF 143.136-ENF,
Primeiro-Tesoureiro, em 25/09/2023, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - Coren-PB
42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em 26/09/2023, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0162821 e
o código CRC EC9D8441.
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